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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº. 87, de 06 de julho de 2021

            “DESIGNA LEILOEIRO OFICIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LAMIM”.

O Prefeito Municipal de Lamim, no uso de suas competências, que lhes foram conferidas por lei, em especial a que lhe confere o inciso IX do art.87 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando que o Executivo Municipal realizou o Credenciamento nº. 03/2021 para a contratação de leiloeiro oficial para a realização dos procedimentos da modalidade do leilão no âmbito do Município de Lamim;
Considerando a necessidade de se designar, por ato administrativo próprio, o leiloeiro oficial credenciado pelo Executivo Municipal,

RESOLVE:

[bookmark: _GoBack]Art.1º. Fica designado como leiloeiro oficial do Município de Lamim, para a modalidade licitatória relativa ao leilão, escolhido na forma de sorteio, o Sr. Fernando Caetano Moreira Filho, brasileiro, leiloeiro público oficial, matrícula JUCEMG nº. 445, CPF nº. 039.167.186-30, com endereço na Rua Idalina Dornas, 13, bairro Universitário, Itaúna (MG), devidamente credenciado pelo Município através do Credenciamento nº. 03/2021.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lamim, 06 de julho de 2021.



João Odeon de Arruda
Prefeito Municipal Interino
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